LEI Nº2374 DE 06 DE MARÇO DE 2002        

DISPÕE SOBRE O TRANSPORTE DE ESTUDANTES DO ENSINO MÉDIO-CURSO NORMAL RESIDENTE NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º É o Município autorizado a subsidiar o transporte escolar para estudantes do Ensino Médio, modalidade normal para o exercício do magistério na Educação Infantil e nas quatro primeiras séries do Ensino Fundamental, em conformidade com o artigo 62, da Lei nº9394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

§ 1º O subsídio de que trata o “caput” deste artigo destina-se a estudantes residentes no Município, e consiste no auxílio de até 30% (trinta por cento) do transporte utilizado pelo estudante.

§ 2º Para adquirir o direito ao auxílio, o estudante deverá comprovar a sua matrícula regular em estabelecimento de ensino localizados em outros Municípios, indicando os horários e início de cada semestre letivo.

§ 3º O Município efetuará o pagamento do valor correspondente ao percentual que lhe cabe, diretamente às empresas de transporte coletivo quando houver o transporte regular ou especial de estudantes  por empresas concessionárias de transporte coletivo.

Art. 2º Os estudantes beneficiados que não lograrem aprovação em disciplinas, semestre ou ano letivo, ficarão sujeitos à devolução dos valores.

§ 1º Os valores a serem ressarcidos terão atualização monetária e juros de 12% ao ano e referem-se tão somente aos cursos em que houver reprovação.

§ 2º O aluno beneficiado fica obrigado a apresentar à Secretaria Municipal de Educação e Cultura o atestado de notas ou documento equivalente, fornecido pelo estabelecimento de ensino que comprove seu desempenho escolar.

Art. 3º Caberá a Secretaria Municipal de Educação e Cultura a elaboração de cadastro dos estudantes beneficiados, os registros e controles necessários para a execução desta Lei.

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em Vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 06 de março de 2002.

Registre-se e Publique-se:

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



           VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



      Prefeito Municipal

